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BOLETIM N. 352/2025 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

- o 9º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Porto Alegre, Doutor André Baptista Caruso MacDonald, para dar prosseguimento ao 
Inquérito Policial, bem como acompanhar todos trâmites do feito e seus desdobramentos, mediante a adoção das diligências que entender 
imprescindíveis para a formalização do ato processual, com base no Inquérito Policial nº 5119343-03.2024.8.21.0001, oriundo do Juízo da 10ª 
Vara Criminal do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, e, no caso de férias, impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não 
estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 87/2025/SUBJUR). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 25 de setembro de 2025. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 
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BOLETIM N. 353/2025 

 

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE: 

NOMEAR 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, MARIANA GALIMBERTI LOUREIRO para exercer o cargo de Técnico do Ministério 
Público, classe “A”, em virtude de aprovação em concurso público, no qual obteve o centésimo quinto (105º) lugar na Lista de Classificação Geral 
da Região Administrativa Porto Alegre – R16 (PGEA 00033.001.810/2025 - Port. 3007/2025/SUBADM). 

REVOGAR 

- a contar de 10 de março de 2025, a Portaria n.º 829/2025/SUBADM, que designou o servidor EDUARDO SCHIMIT FERNANDES, ID n.º 3428958, 
Técnico do Ministério Público, para exercer as funções de Secretário de Unidade Administrativa junto à Unidade Central de Diligências e de 
Triagem de Atendimento ao Cidadão para desempenho de atividades internas de assessoramento administrativo, triagem de processos e 
atividades externas, devendo perceber a gratificação correspondente, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento básico da 
respectiva classe (PGEA 00576.000.522/2025 - Port. 3012/2025/SUBADM). 

DESIGNAR 

- no período de 15 a 24 de setembro de 2025, o servidor MICHAEL ARAÚJO MACHADO, ID n.º 4829948, Técnico do Ministério Público, para 
exercer as funções de Secretário de Unidade Administrativa junto à Promotoria de Justiça de Guaporé, para desempenho de atividades internas de 
assessoramento administrativo, triagem de processos e atividades externas, devendo perceber a gratificação correspondente, no percentual de 
20% (vinte por cento) do vencimento básico da classe A do cargo de Técnico do Ministério Público (PGEA 01776.000.959/2025 - Port. 
3009/2025/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 25 de setembro de 2025. 

ISABEL GUARISE BARRIOS, 

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em exercício. 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico n.º 44/2025 (PGEA nº 00589.000.991/2024). Critério de julgamento: Menor preço. Objeto: Gerenciamento e controle da 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos desta PGJ/RS, mediante sistema informatizado de pagamento, com tecnologia para uso de 
cartão magnético ou etiqueta com tecnologia RFID, NFC (ou similar) e extração de dados, na rede de oficinas, concessionárias e/ou centros 
automotivos credenciados, visando ao fornecimento de peças originais ou genuínas, componentes, acessórios, entre outros materiais, inclusive 
transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, serviços mecânicos de toda ordem, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. Data e horário de abertura das propostas: 10/10/2025, às 12 horas. Data e horário de início da disputa de preços: 10/10/2025, às 14 
horas. Local: www.pregaobanrisul.com.br. Editais disponíveis na página: https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e www.pregaobanrisul.com.br. 
Informações gerais: licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei Federal n.° 14.133/2021. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de setembro de 2025. 
LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA, 
Coordenador da Unidade de Licitações. 

 

 

 

SÚMULAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
PGEA 00677.000.798/2025 

 
TIPO DE INSTRUMENTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. OBJETO: O presente Acordo de Cooperação tem por objeto estabelecer a 
cooperação técnica entre a INSTITUIÇÃO e a EMPRESA para a realização de testes e validação de tecnologias desenvolvidas pela EMPRESA, 
visando ao aprimoramento e à adequação dessas tecnologias para aplicação no setor público com objetivo de monitorar e Otimizar O consumo de 
água. CONVENENTE: ÁGUA CONECTADA. VALOR DO REPASSE: Não envolve a transferência de recursos financeiros.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de setembro de 2025. 
ISABEL GUARISE BARRIOS, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 
 
 

SÚMULAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
PGEA 01411.012.612/2025 

 
TIPO DE INSTRUMENTO: TERMO DE RECEBIMENTO DE VALORES. OBJETO: O presente Acordo de Cooperação tem por objetivo estabelecer 
a destinação de valor devido pela GESTAMP BRASIL INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS S.A em razão de multa pelo descumprimento de TAC firmado 
em 08/11/2007 nos autos do PI nº 002350.2007.04.000/6, no importe de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), fixando, ainda, a 
responsabilidade dos envolvidos na utilização do referido valor, nos termos do previsto no art. 8° e seguintes da Resolução Conjunta CNJ/CNMP 
n°10/2024. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PORTO ALEGRE – ASAFOM. VALOR DO REPASSE: Não envolve a transferência de recursos financeiros.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 de setembro de 2025. 
ISABEL GUARISE BARRIOS, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 
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RESOLUÇÃO Nº 6/2025 - CGMP 
  

Altera a Resolução n.º 5/2025 – CGMP, que dispõe sobre a regulamentação do 
Provimento n.º 46/2025 – PGJ, que institui o Núcleo Especial de Audiências 
Virtuais no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e dá 
outras providências.  

 
A CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 7.669, de 17 de julho de 1982, e demais normas pertinentes, 
 
RESOLVE editar a seguinte RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º. Altera os artigos 6º e 8º da Resolução n.º 5/2025-CGMP, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 6º [...] 
  
[...] 
 
§ 3º No cadastramento das audiências junto ao Núcleo, o membro deverá observar que, dentre as colidentes, não será cadastrada a que for de 
maior complexidade, assim considerada a que apresentar maior relevância institucional e social. 
 
§ 4° Na aferição de maior relevância institucional e social, deverá o membro observar, dentre outros critérios, isolada ou cumulativamente: 
 
I - a natureza da matéria; 
 
II - a complexidade dos fatos; 
 
III - a urgência relacionada ao objeto da demanda, incluindo a possibilidade da prescrição; 
 
IV - o número e a qualidade das testemunhas. 
 

Art. 8º [...] 
  
[...] 
 
§ 3º A aceitação pelo(a) membro(a) da audiência colidente deverá ser manifestada até 24 horas antes do início da audiência. 
 
Art. 2.º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Porto Alegre, 23 de setembro de 2025. 
  

FÁBIO ROQUE SBARDELLOTTO, 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
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